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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a liberação de recursos financeiros destinados à implantação do Projeto Técnico de Medidas de Segurança contra Incêndio na Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista.

JUSTIFICATIVA

Segundo dados do IBGE (2010), Paraguaçu Paulista possui uma área territorial oficial de 1000 km2, sendo um dos maiores municípios em extensão territorial da 11ª Região Administrativa de Marília além de estar localizado na porção centro-oeste do Estado de São Paulo, região de Governo de Assis, e integrante da 11ª Região Administrativa de Marília.

A Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista é uma entidade filantrópica privada e, desde a sua fundação em 18 de maio de 1947, tem como principal atividade a prestação de serviços de média complexidade para os atendimentos médico-hospitalares, como: serviços ambulatoriais; internações e diagnoses, consoante Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES nº 2082519 – do Ministério da Saúde, além de ser referência para os municípios de Borá, Cruzália e Lutécia.

Nesse sentido, a Vereadora Katia Euzébio de Oliveira procurou ajuda junto ao nosso gabinete, em virtude da necessidade de se haver a implantação do Projeto Técnico de Medidas de Segurança contra Incêndio na Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, visando, portanto, a instalação de hidrantes e mangotinhos, caixa coletora, materiais para reforma e mão-de-obra para dar efetividade às instalações.

  Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para toda a população da Estância turística de Paraguaçu Paulista.
Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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